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EXPEDIENTE N.º 019/10                                        CERRO LARGO, RS, 03 AGOSTO DE 2010. 
 
 
 
Exmo. Sr. 
ADAIR JOSÉ TROTT 
Prefeito Municipal  
CERRO LARGO - RS 
 
 
 
  
 Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência e na oportunidade passamos a 
transcrever as decisões tomadas por este Poder Legislativo, na Reunião Ordinária, realizada 
no dia 02 do mês de agosto de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Lei Orgânica 
do Município, na sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS, 
onde foi desenvolvida a seguinte ORDEM DO DIA:  
 
 O Presidente informou que por motivos justificados a Vereadora Loiva Maria da Cruz 
não pôde comparecer a reunião. Para substituir a Edil licenciada foi convocado o suplente da 
Bancada do PT, Sr. Jadir Velasques Caetano da Silva. 
 

 O Presidente cedeu espaço para a Irmã Zoeli Maria Pletsch, onde a mesma agradeceu 
a homenagem prestada por esta Casa as Irmãs filhas do Amor Divino. 
 

MATÉRIA DE ORIGEM DO PODER EXECUTIVO 
 
MENSAGEM Nº 027/2010: Encaminha Projeto de Lei nº 027/2010. 
PROJETO DE LEI Nº 027/2010: Altera o artigo 3º da Lei nº 1457/96, alterado pela Lei nº 
1816/04. Em Estudos. 
VER. RUDI THOMAS: PROJETO DE EMENDA Nº 001/2010, AO PROJETO DE LEI Nº 
027/2010. Altera redação e acresce alíneas ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 027/2010. Em 
Estudos. 
 
MENSAGEM Nº 028/2010: Encaminha Projeto de Lei nº 028/2010. 
PROJETO DE LEI Nº 028/2010: Dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de 
Trânsito, da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá outras providências. Em 
Estudos. Comissão Especial: Ver. Pedro Butzen, Ver. Paulo Barcelos, Ver. Paulo Kipper.  
 

 
MOÇÕES ESCRITAS DOS VEREADORES 

 
LÍDERES DAS BANCADAS DO PP, PPS, PT E PMDB: Apresentam Projeto de Emenda 
001/2010 à Lei Orgânica do Município de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da 
Lei Orgânica. Em Estudos. 
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VER. PAULO KIPPER: Apresenta Projeto de Emenda 002/2010 à Lei Orgânica do Município 
de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da Lei Orgânica. Em Estudos.                   
VER. TARSO WEBER: Apresentar Moção para que esta Casa envie ofício ao hospital, às 
clínicas médicas, agências bancárias, órgãos públicos Municipais, Estaduais e Federais no 
município de Cerro Largo, comunicando da aprovação por esta Casa Legislativa e sanção pelo 
Prefeito Municipal da lei nº 2246/2010, que torna obrigatória a construção de rampas de acesso 
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em todos os pavimentos 
dos próprios públicos do Município, do Estado e da União no município de Cerro Largo. 
Informando também que a referida lei passará a vigorar a partir de outubro deste ano. 
Encaminha-se. 
VER. TARSO WEBER: Apresentar Moção para que a Câmara de Vereadores realize um 
Seminário para debater os problemas enfrentados pelos pequenos agricultores do município, 
buscar soluções em conjunto e reivindicar junto ao Município, Estado e União melhorias para o 
setor primário. Somos sabedores dos problemas enfrentados pela classe agrícola, em especial, 
os agricultores familiares, que mais sofrem com as medidas anunciadas pelos órgãos 
governamentais. Entre os assuntos a serem debatidos estão à redução na área de trigo 
plantada em Cerro Largo, o preço mínimo fixado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para o trigo (cuja portaria foi derrubada hoje pelo Supremo Tribunal Federal); o 
não cumprimento do preço mínimo do leite pago pela indústria ao produtor; a preparação do 
agricultor para a estiagem prevista a partir de setembro (de que forma o agricultor pode se 
prevenir contra a estiagem, programas dos governos); o preço pago pela produção de grãos; 
questão da suinocultura; a sucessão familiar rural e muitas outras questões voltadas à pequena 
propriedade. Encaminha-se. 
 
 
 

CORRESPONDÊNCIAS EXTERNAS 
 

 A 1ª Secretária da Mesa, Ver. Isa Godóis Garcia, fez a leitura de diversas 
correspondências externas recebidas. 
 
Of. Gab. DG nº 3089: (recebido em 17 de junho de 2010) Foi lido o ofício número 3.089, 
recebido em 17 de junho de 2010, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul, no qual este encaminha o Processo de Tomada de Contas do Município de Cerro Largo, 
referente ao exercício de 2006 para julgamento deste Poder Legislativo, nos termos da 
legislação vigente. Prestação de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício 
de 2006 recebida em 17 de junho de 2010 e posta em pauta desde a reunião ordinária 
seguinte ao seu recebimento; e há mais de 15 (quinze) dias remetida às Comissões de 
Constituição e Justiça e Orçamento e Finanças, conforme atas das reuniões ordinárias 
anteriores; é trazida ao Plenário na forma do artigo 68 do Regimento Interno para 
deliberação, sem parecer, posto que há mais de 15 (quinze) dias sem parecer das 
Comissões respectivas e incluído na Ordem do Dia mediante propositura do Vereador 
Presidente. Observa-se ainda que a prestação de contas do Prefeito Municipal 
relativamente ao exercício 2006 está sendo apreciada dentro do prazo estabelecido pelo 
artigo 94, parágrafo terceiro, da Lei Orgânica Municipal, o qual dispõe que a prestação 
de contas deverá ser deliberada pelo Poder Legislativo no prazo de até 60 (sessenta) 
dias após seu recebimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
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Discutida oralmente e posta em regime de votação a prestação de contas do Prefeito 
Municipal relativamente ao exercício de 2006 (01.01.2006 a 31.12.2006), foi APROVADA a 
prestação de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006 por 06 
(seis) votos favoráveis à aprovação e 03 (três) votos contrários à aprovação, dos 
Vereadores Tarso Weber, Paulo Kipper e Madalena Scheid, deixando de prevalecer o 
parecer emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
 

COMUNICAÇÕES VERBAIS. 
(CORREÇÃO A CARGO DOS AUTORES) 

 
VER. TARSO WEBER: “Senhor presidente, senhores vereadores, senhoras vereadoras. 
Infelizmente, vocês viram hoje mais um episódio triste da política de Cerro Largo. A articulação 
para aprovar a prestação de contas do prefeito. A vereadora Loiva, da oposição, está em 
viagem e assume um vereador, suplente, que há muito tempo sabe-se que é deles e assim tem 
eles os dois terços para aprovar uma conta que foi rejeitada por unanimidade pelo Tribunal de 
Contas do Estado, as contas do prefeito, por uma série de irregularidades. Foi montado esse 
carnaval todo e nós estamos aqui, vestidos de palhaço, com esta politiquinha que eles fazem 
aqui. Hoje, mais uma vez, senti vergonha de ser vereador. Pelo o que assisti aqui, me dá 
vergonha. Não existe palavra, não existe caráter, não existe moral e muito menos existe ética. 
É tudo pelo poder, patrolam tudo pelo poder. Graças a Deus, ainda não colocaram canhões na 
frente da Câmara de Vereadores para que nós votássemos a favor do mar de irregularidades 
que existe na prefeitura. Hoje também apresentei nesta Casa, uma moção para que esta 
Câmara de Vereadores realize um seminário para debater as dificuldades pelos pequenos 
agricultores, em especial aos do nosso município. O que se quer é ouvir, buscar e debater 
assuntos que possam vir a melhorar a vida do pequeno agricultor, amenizar a situação vivida, 
já que todas as medidas tomadas nos órgão governamentais reflete na agricultura, na pequena 
propriedade e, conseqüentemente, na mesa do consumidor. Para vocês terem uma idéia, o 
preço do litro do leite acertado com o Consuleite (Conselho Estadual do Leite) e as indústrias 
de laticínios ficou em R$ 0,51 (cinqüenta e um centavos) o preço mínimo do litro de leite. 
Agricultores estavam recebendo com as mesmas indústrias que firmaram o acordo a R$ 0,42 
(quarenta e dois centavos) o litro de leite. Isto por si só é uma vergonha, porque já não se 
cumprem acordos. O preço fixado mínimo do trigo por uma portaria do Ministério da Agricultura 
também reduziu, o governo ao invés de trabalhar para a população, trabalha contra reduzindo 
o preço mínimo do trigo. Mas, felizmente hoje, o Supremo Tribunal Federal derrubou esta 
portaria do Ministério da Agricultura para a nossa satisfação e dificilmente vai se manter os 
patamares. Outro assunto é a preparação da agricultura para a estiagem que esta vindo, não 
acredito que o agricultor vai plantar para colher Proagro como disseram alguns colegas. 
Precisamos produzir e nos prevenir da estiagem pelos próximos meses. A sucessão familiar 
rural também é uma questão muito séria e precisamos debater sobre este assunto. Senhor 
presidente, senhores vereadores, senhoras vereadoras que a Câmara toma frente a este 
debate e busque o auxílio ao pequeno agricultor. Dia 11 de agosto teremos a caminhada da 
luta contra o craque, que também é o dia do estudante e a semana da família, Esta caminhada 
tem a participação da Brigada Militar, que tem o papel de mobilizar a população nesta luta 
contra a drogadição. Recebi também, senhor presidente, senhores vereadores 
correspondência do deputado Luciano Azevedo, do PPS, a respeito das casas funcionais para 
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os servidores da SUSEPE. Diz aqui que o deputado está gestionando juntamente com a 
direção da SUSEPE e ao Chefe da Casa Civil, Bercílio Luiz da Silva, no sentido de ser firmado 
o convênio com o sindicato dos agentes e com o objetivo de construir cinco casas funcionais 
para os servidores que trabalham no Presídio Estadual de Cerro Largo. Eu trouxe aqui uma 
entrevista da Desembargadora de Justiça do Rio Grande do Sul, senhora Maria Berenice Dias, 
onde ela diz que o legislador brasileiro é covarde, tirem as suas conclusões. Obrigado pela 
atenção”. 
 
 VER. SARA SCHER: “Senhor presidente, colegas vereadores, público que nos assiste e 
especialmente as Irmãs que prestigiam a reunião de hoje. Primeiramente quero agradecer a 
presença da Irmã Zoeli Pletch, provincial do Sul e Irmã Hedi, superiora do convento pelo gesto 
de agradecimento que as trouxe aqui nessa noite de hoje. Devo dizer que o Amor Divino com o 
seu trabalho educativo realmente está presente e vivo na comunidade de Cerro Largo e 
regional, tanto é que tivemos muito apoio da comunidade para realizar o evento em 
comemoração aos 90 anos da chegada da congregação em Cerro Largo. Em relação ao 
trabalho da reunião de hoje devo dizer que o vereador Tarso fez um discurso bastante 
exagerado, as contas analisadas pelo Tribunal de Contas trazem irregularidades que, dito pelo 
próprio vereador, já foram sanadas. A multa atribuída ao mandatário do município está 
comprovadamente paga. Bem como, as irregularidades apontadas são de longa data, portanto, 
vem se arrastando e aos poucos estão sendo resolvidas e nenhuma é de extrema gravidade. 
Estas contas já estão na casa para serem analisadas pelos vereadores em torno de 50 dias, 
portanto, quero registrar a minha tranqüilidade por ter votado a favor, dentro do meu papel de 
vereadora estou com a consciência tranqüila, apesar da tensão criada durante a votação. 
Obrigada senhor presidente.” 
 
VER. NELSON SULZBACHER: “Senhor Presidente, senhores vereadores, senhoras 
vereadoras, servidores desta Casa, público que nos assiste, colega Altevir, a repórter Sílvia e é 
com grande satisfação que temos a presença das irmãs Zoeli e  Hedi. Em 1º lugar quero 
manifestar a minha gratidão e o reconhecimento pelos 90 anos de trabalhos prestados para o 
município de Cerro Largo e região. No dia da comemoração não pude estar presente, pois 
estava acamado e o tempo chovendo e fazendo muito frio. Mas quero com muito orgulho 
parabenizar todo o trabalho dedicado a comunidade cerro-larguense, pela formação que as 
Filhas do Amor Divino prestaram e ainda estão prestando e amparando famílias necessitadas. 
A educação que foi adquirida pelas pessoas que lá estudaram com certeza tem seguimento na 
educação e formação de muitas outras pessoas da nossa sociedade e de muitas localidades. 
Agradeço também o livro que nos presentearam: A vida faz arder corações, muito bem 
escolhido o título do livro. Em relação a prestação de contas do Prefeito de 2006, hoje bastante 
conturbada a reunião, mas faz parte da política. Estou no terceiro mandato e já votei em 
relação a muitas prestações de contas de ex-prefeitos, sempre o Tribunal de Contas aponta 
irregularidades. Nunca uma prestação de contas veio sem o apontamento de alguma 
irregularidade. Estas irregularidades que estão apontadas no parecer do Tribunal de Contas 
não são voluntárias, a maioria delas são involuntárias por falta de conhecimento do modo 
correto de fazer um encaminhamento pelas secretarias e outros itens mais, tudo já foi sanado e 
tomado providência. Esta Casa sempre aprovou as prestações de contas por unanimidade e 
hoje foi diferente. O voto é de cada um, mas hoje o voto foi explicitamente político. A comissão 
de orçamento e finanças poderia ter dado o parecer técnico e o voto dos membros poderia ser 
diferente, mas nem  isso aconteceu. Mas estou tranqüilo em aprovar a prestação de contas. 
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Sobre o rio Clarimundo, conversando com o Prefeito e a Secretaria de Obras, ficou acertado 
que quando o inverno terminar será feito uma limpeza, inclusive as árvores que estão 
dificultando a passagem da água serão retiradas, precisamos esperar o frio rigoroso passar 
para que os servidores possam trabalhar. Em relação a proposição da realização de um 
seminário em defesa do pequeno agricultor apresentada nesta Casa, considero de suma 
importância, pois ainda temos pequenos agricultores que não possuem iniciativa própria para 
conseguir as melhorias em suas propriedades, e este seminário pode trazer para eles 
informações e conhecimento para encaminhamento de novos projetos que aumentaria a 
produtividade e a renda para os mesmos. Muito obrigado.”   
 
VER. PAULO KIPPER: “Senhor Presidente, senhores vereadores, nossa assessoria, suplente 
a vereador, imprensa e principalmente uma saudação especial as irmãs Zoeli e Hedi, que estão 
aqui neste espaço democrático, e não tão democrático prestigiando a nossa reunião. Dizer que 
pedimos desculpa pelo ânimo dessa noite e não levem a impressão desta Casa, pois 
infelizmente não existe democracia. Pedi que ficasse registrado em ata que não voto 
correspondência externa, infelizmente uma falha da presidência que não seguiu o trâmites 
legais da Casa, o Presidente não colocou em votação no seu tempo normal. Ninguém é 
perfeito, mas perguntei ao Presidente desta Casa e ao assessor jurídico se teríamos o prazo de 
60 dias para a comissão dar o seu parecer, e hoje eles vieram com a palavra de até 60 dias. 
Assim não foi ouvido e nem respeitado a democracia, pois se tem até 60 dias poderia sim 
esperar o prazo terminar. Infelizmente as contas do Executivo Municipal não foram aprovadas 
pelo tribunal de Contas   e foram rejeitas por unanimidade pelos três conselheiros. E nós 
preocupados para que realmente que o Executivo não tivesse qualquer problema na 
administração nós tínhamos, nos comprometidos mesmo com estas irregularidades daríamos o 
nosso parecer favorável   com as ressalvas  e  apontamentos  do Tribunal de Contas . Pedimos 
para a secretária digitar os apontamentos a quem queremos agradecer, mas infelizmente o 
vereador Tarso não pode vir na sexta-feira e como tínhamos 60 dias deixamos para formular o 
parecer da comissão para esta semana. A vereadora Sara que é um dos membros da 
comissão, a qual tenho muito respeito pelo curso superior que tem, mas nos fez  esta   
tremenda sacanagem e o Presidente também. E não foi a primeira vez que este tipo de coisa 
acontece. Será que alguma coisa tão grave, que nos olhando por cima não conseguimos 
enxergar.   Será que  há irregularidade muito grave nas contas do Sr. Prefeito no ano de 2006, 
pois pedi  varias vezes as prestações de conta as contas do MACEL e da Entidade Hospitalar 
Serro Azul e até agora não veio mais nenhuma vez. Existe uma irregularidade sim,  não se 
sabe qual é a taxa que o município paga para a Entidade Hospitalar Serro Azul administrar os 
agentes comunitários  de saúde e o PSF. Ano passado o município perdeu  aproximadamente 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)   com despesas de administração pagas para a entidade 
hospitalar. Dia 12 teremos audiência das agentes de saúde, que foi a maior covardia, 
obrigaram elas a doarem 40%, tiraram das miseráveis a força em virtude de ter o seu emprego. 
Apenas as agentes comunitárias de saúde são sócias da entidade hospitalar.Pergunto porque 
o Prefeito, o ex-vice prefeito e nem este vereador são sócios da Entidade Hospitalar Serro Azul, 
porque também não doam recursos para entidade hospitalar?  Realmente não entendo a 
pressa para votar a prestação de contas do prefeito, deve ser pela ausência da vereadora 
Loiva, onde seu suplente desconhece  o processo e por causa disso deveria no mínimo se 
abster de votar, mas preferiu votar. Ao concluir eu gostaria de dizer no último dia 25 nos 
tivemos a festa do Colono e Motorista, no bairro Brasília, foi uma das maiores procissões dos 
últimos tempos, com certeza pelo horário tivemos o dobro de veículos. Isto nos mostra que a 
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festa não é do bairro Brasília é sim da comunidade cerro-larguense e gostaríamos de 
agradecer desde o Executivo Municipal, os vereadores presentes a comunidade presente, 
principalmente as indústria e o comércio e as pessoas que de alguma forma ou outra 
colaboraram co a festa. Esperamos que um dia o sonho possa se realizar e conseguimos com 
a colaboração de todos construir um santuário para o São Cristóvão, no bairro Brasília. Pois 
sempre digo tem caminhoneiro que não vai a missa mas participa da procissão de São 
Cristóvão. Esperamos que a democracia volte para esta Casa. Muito obrigado.” 
 
VER. PAULO BARCELOS: “Senhor Presidente, senhores vereadores, senhoras vereadoras e 
público aqui presente. Inicialmente quero agradecer o livro presenteado pelas irmãs Filhas do 
Amor Divino e espero que as senhoras não se assustem com os gritos, pois geralmente isto 
acontece quando temos público e um modo de chamar a atenção. Com relação a prestação de 
contas do prefeito, não era de esperar outra atitude dos vereadores da oposição que diziam 
que iriam votar a favor, como a mentira dura pouco, hoje se revelaram contra 
conturbadamente. E por incrível que pareça dizem que respeitam o vereador Nico e dizem que 
é deles, aliado do PP. Mas até onde eu sei ele é afiliado do PT e é legítimo 1º suplente do PT, 
tem todo o direito de assumir o cargo e votar em quem ele quer. O  vereador fala muito em 
democracia e aqui nesta Casa ele é muito bem exercida. É com satisfação que eu anuncio a 
transferência de recursos no valor de R$ 85.000,00 para que seja construído a sede do clube 
da 3º idade no bairro Brasília. É claro que a prefeitura vai ter que entrar com a contra partida, 
mas o mais difícil foi conseguido, que é a vinda dos recursos. É claro que vai demorar para ser 
construído, mas é um início. Com relação ao seminário dos pequenos agricultores, é muito 
importante sim, o vereador Tarso as vezes tem aqueles acessos de loucuras, mas muitas 
vezes tem suas idéias boas. E idéias boas sempre vamos aprovar e dar todo o apoio. E mais 
uma vez voltando para a prestação de contas do prefeito, se houve alguma irregularidade 
foram sanadas, eu voto com a consciência tranqüila e os vereadores a situação também com o 
dever comprido. Tudo que faço, bato no peito e assumo. Muito obrigado.”  
 
O Ver. Protásio Pedro Butzen passou a Presidência do Legislativo para o Vice-Presidente 
da Mesa, Senhor Vereador Tarso Luiz Weber Borges, para fazer uso da palavra na 
qualidade de Vereador, conforme exige o Regimento Interno da Casa. 
 
VER. PEDRO BUTZEN: “Em primeiro lugar saudar a presença ilustre esta noite das Irmãs do 
Amor Divino. Senhores vereadores,vereadoras,funcionários desta Casa, imprensa e público 
que nos assiste esta noite. Em 1º lugar quero falar da reunião importante que tivemos na última 
semana com o Prefeito Adair, vice - prefeito Valter, presidente da regional 6 da 3ª idade senhor 
Arlindo Spies e Arlindo Kotz, professor Rokembach, vereadora Madalena e Rudi Thomas onde 
tratamos de vário assuntos referentes a 3ª idade. Como uma sala para funcionar o conselho do 
idoso, O prefeito prometeu as salas do Anexo II, assim que o pessoal que trabalha na 
barragem  desocuparem as mesmas, uma será disponibilizada. O 2º item tratado foi a 
implantação do conselho do idoso que falta votar este projeto por esta Casa e a inclusão de 
mais um  membro, que foi decidido que será um membro da Administração, essa pessoa será 
a secretária Daniela  Dewes. Também foi tratado da construção da sede própria. O Prefeito se 
colocou a disposição para ajudar no que for possível, por parte da administração municipal. 
Esta sede própria já está bem encaminhada, pois entrei em contato com os deputados que 
fazem votos em nosso município e tive a promessa de 3 emendas de 100 mil reais cada uma, 
para 2011. Também foi falado sobre o ônibus da saúde que deve voltar a funcionar e percorrer 
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o interior e os bairros, foram dadas algumas sugestões e foram aceitas pelo  Prefeito. Por fim 
quero agradecer ao Prefeito que nos atendeu tão bem, pois este encontro foi muito produtivo. 
Obrigado.” 
 
Reassumindo a Presidência o Vereador Protásio Pedro Butzen, convocou os Senhores 
Vereadores para a próxima Reunião Ordinária, a realizar-se dia 16 de agosto de 2010, às 
19 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Gabinete da Presidência - Cerro Largo – RS 
 
 
________________________                                                   ______________________ 
     Protásio Pedro Butzen                                                              Tatiana Meurer Thomas 
            Presidente                                                                             Secretária Executiva 
 
Obs.: Este Expediente contém 07 (sete) páginas. 

 
 DIVULGAÇÃO DE GASTOS COM DIÁRIAS - JULHO/2010 

 
Aprovado pela Resolução 003/2008 
Nome do 
Vereador 

ou Servidor 

Evento Data Local Valor 
diária 
R$ 

Valor 
inscrição 

R$ 

Valor 
passagem/ 
locomoção 

R$ 
Protásio 
Pedro 
Butzen 

Assembléia 
Legislativa 

07/07 
08/07 
 

Porto Alegre - 
RS 

290,00 xxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

Protásio 
Pedro 
Butzen 

AMM 21/07 
22/07 

Porto Alegre - 
RS 

362,50 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

Protásio 
Pedro 
Butzen 

Reunião 
Conselho 
Univ. -URI 

29/07 Santo Ângelo - 
RS 

145,00 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

Madalena 
Scheid 

Reunião 
FECTIRGS 

16/06 São Paulo das 
Missões – RS 

72,50 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 
 
 

Paulo 
Sérgio 
Barcelos 

Audiências 05/07 
06/07 

Porto Alegre - 
RS 

362,50 xxxxxxxx 170,00 
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Decreto do Poder Legislativo nº. 008/2010. 
 
 
 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL À FRENTE DA 
GESTÃO MUNICÍPIO DE CERRO LARGO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2006. 

 
 
 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, atendendo ao 

disposto no art. 150, §1º, IV, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou por 06 (seis) votos e eu promulgo o seguinte 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 
Art. 1º. A prestação de contas referente à Gestão do Prefeito Municipal Adair 

José Trott à frente do Município de Cerro Largo no exercício de 2006 (01.01.2006 a 31.12.2006) 
está APROVADA. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 
 
Cerro Largo, RS, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2010. 
 
 
 

PROTÁSIO PEDRO BUTZEN 
Vereador Presidente 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
    ISA GODÓIS GARCIA 
Vereadora Primeira Secretária 
  


